
 

 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA 
ENGENHARIA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS / RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL 

 
EDITAL Nº 025/2019-PGEAGRI 

 
 
Divulga classificação dos candidatos à bolsa de 
estudos no Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Agrícola – nível Doutorado, para o ano 
letivo de 2020. 

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Agrícola – PGEAGRI, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, 

Considerando o disposto na Portaria CAPES nº 76/2010, de 
14 de abril de 2010, que aprova o novo Regulamento do Programa de Demanda 
Social – DS; 

Considerando Portaria Conjunta CAPES e CNPq nº 1, de 15 
de julho de 2010; 

Considerando a Resolução nº 30/2017-PGEAGRI e a 
Resolução nº48/2017-PGEAGRI; 

Considerando Edital nº 021/2019-PGEAGRI, de 02 de 
dezembro de 2019; 

Considerando Edital nº 023/2019-PGEAGRI, de 17 de 
dezembro de 2019. 

DIVULGA: 

1. Classificação dos candidatos à bolsa de estudos no Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Agrícola – nível Doutorado, para o ano letivo de 2020. 

 
 NOME ÁREA Bolsa concedida  

1.  Bruna de Villa RHESA DS Capes 

2.  Cindia Sordi SBA DS Capes 

3.  Éllen Lemes Silva RHESA DS Capes 

4.  Carlos Henrique de Oliveira Paz SBA - 

5.  Carolline Vargas e Silva SBA - 

6.  Edilene da Silva Pereira RHESA - 

7.  Edilza Martins da Silva SBA - 

8.  Marcelo Fruehwirth RHESA - 

9.  Juliana Luconi RHESA - 

10.  Aruani Letícia da Silva Tomoto SBA - 

11.  Jianice Pires Frigo RHESA - 

12.  Marcos Vinicius Muniz Machado SBA - 



13.  Bruna Caroline Bazei RHESA - 

14.  Rodrigo Lorbieski SBA - 

     15.  Jéssyca Fernanda dos Santos Duarte SBA - 

 
 

2. A Coordenação do Programa avaliou o processo de seleção, que consistiu 
da análise dos documentos comprobatórios do currículo (72,7%) e do histórico 
acadêmico (27,3%). 

 

3. A contemplação seguirá a classificação, sendo destinadas a candidatos 
sem atividade remunerada e sem vínculo empregatício, com dedicação exclusiva 
e conforme disponibilidade de bolsas destinadas ao Programa pela CAPES e outras 
Agências de Fomento. 

 

4. Para cadastramento como bolsista é necessário proceder com a matrícula 
presencial (conforme consta no edital de resultado para alunos ingressantes em 2020 
do doutorado) e aos demais classificados ingressantes do doutorado de anos 
anteriores, comparecer na Coordenação do PGEAGRI, nos dias 19 a 21 de fevereiro 
de 2020, das 09h30min às 11h30m in e das 14h às 16h30min, com os dados 
bancários de conta no Banco do Brasil (agência, conta corrente e cópia do cartão), 
endereço residencial e entregar cópia dos seguintes documentos: certificado de 
conclusão da graduação, diploma do mestrado, histórico do graduação e do 
mestrado, RG e CPF. 

 

5. A validade deste edital é até 31/01/2021. 

 

 
Publique-se. 
 
 
Cascavel, 20 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

 

 
Profa. Dra. Mônica Sarolli Silva de Mendonça Costa 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Agrícola – Mestrado e Doutorado 

 

 


